
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

L.EE-A 2E S 5118487 VX , DE 2D4 /1 1/7/P2 

N X 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO- 
*. NAL SUPLEMENTAR, E DA DUTRAS PROVI- 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAÇO SABER QUF A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO À SE- 
GUINTE LEI: 

ART. ifo-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decre- 
to, crédito adicional suolementar, no valor de CR$39009.099.009,09  (tre- 

zentos milhoes de cruzeiros) para atender à seouinte dotações orçamen->- 

tárias vigente:z 

Jai.-i.O - PESSOUAL 300 .90800 . .000,98 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3990 .90900.9000,09 

ART. 2O- Os recursos para atendimento do presente, ficam 

à conta do articoo 43, &8 4190 , inciso IIIT, da Lei Federal nº 4.,320/64, de 
17 de março de íÍí96é64, 

PARAGRAFO ÚNICO - As fontes de recursos para atendimento 

deste crédito, serão provenientes de anulações e transferências, dos 
saldos de dotações das rubricas orçamentárias do Poder Executivo Muni- 

cipal. 

ART. 30 - Esta lLei entrara em vioor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GARINETE DO PREFEITO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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